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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
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Dopadamsnlo de ConÍÍâÍos e Convánios

TERMO DE CONTRATO
22O2.OO1I2O24,QUE FAZEM ENTRE SIo uutttcÍpto DE MAREcHAL
DEODORO E A EMPRESA L EXCELO

".1ilarz\ÇÃo 
e SAúDE

AMBIENTAL LTDA. PROC. N'
01230031t2024.

o muxrclpto DE MARECHAL DEODORO, psssoa jurÍdica do dirsto público intamo, inscrita do cNpJ
sob o no 12.200.27510001-58, com sedê administrativa nâ Rua Dr. Tavares Bâstos, s/no, centro, na cidade
de Marechal oeodoro, Estado de Alagoas, neste ato reprosentado pelo seu prefeiio, o si. ctáuoio
RobsÍto Ayres da costa, brasileiro, casado, portador da cádula dê identidadê n" 9go01379irH expàdida
pela secretaria dê legurança Públicâ de Atagoas, inscrito no cpF de no o46.g8o.9a4-Bo, doàvanteq9!9ql4o CONTRATANTE, s dc.outro tado, a empresa EXCELO CLTMATúçIO'C SAúóÊ
AMBIENTAL LTDA, inscrita no cNpJ sob o n. 32.269.2i s/ooo1-68 e ostâbelecida noiot. patmares t,
QD. A, LT. 01. PreÍeito Antônio L.dê souzã - Rio Largo/AL, cEp: s7.1oo-000, raerone: taãj s9ãà-1468, E-Mail: _(êxcero2023@gmair.com), representado pero sr. Josá carros Arves g"rr!"'.r;nroi,
inscrito no cPF no 044.366.374-2s, n6sts ato dênominaoã coutnnteon, tenoo ám vista â q;" 

";;;àno Processo n6 0123003112024 e em.observânciâ às disposiçóes da Lei no j4.13gt2oz1, o" ôi-oããúril
1?-3931_"1-"lT1p legisraçã-o 

apricáve.r, resorvem cerebrai o piesenre Termo oe contrato, aecorrente âeurspsnsa os Ltcttação, modiante as cláusuhs e condiçõês a seguir enunciadas.

í 1 . O objêto do presente Termo de. contÍato é a contrataÉo de êmpresa para prestação de serviÇos deconrrore de insetos e animais sinantrópicos nocivos, por ,"iá de dedetizaÉo, desinsetizaÉo,dssratização e etc., para arender as nsc€ssidades da seóretaiia úúiciparãe Édü;á ãffi;]jírüã,Marechar ooodoro/AL, que serão prsstados nas conoiçoes 
"itaoãüàioâ. 

no r"Ããh-"i"1ã;;;'-'''" ''
1.2. Objeto da contratâção:

TERMO DE CONTRATO N' 2202.001/2024

1. CLAUSULA pntMetna _ oeJETO

ÍTEi,l DESCRTçÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR
TOTAL

202-419,06 R$ 0 0í4 R$ 28.338,67

fil?"?l;1il,1;iif,i,f", N' 2,5, Bairro: centro

i.J,,ÍIi,,=*"."iffi ffi Hmor.sr*.
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1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Rêfêrência e à proposta venc€dora,
independsntemente ds transcdÉo.

3.1 O valor totâl da contrataÉo ó de Rl 28.338,67 (Vlnte s olto mll, trezentos o trlnta o oito reals
ê reSsontâ 0 sete contavor).

3.2 No valor acimâ sstáo incluÍdas todas as dospêsâs oÍdinárias dirotas e indirstas deconentss da
execugão do objeto, inclusive tributos e/ou imposto§, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comêrciais incidontss, taxa do administÍação, frets, sêguro e outros necêssários ao cumprimento
intôgral do objeto da confatação.

4.1. As despesas deconentes destâ contrataÉo esüio programadas em dotação orçamentária própria,
prêvista no orçamento do MunicÍpio de Marechal Dêodoro, para o exercÍcio de 2024, na classiÍica9ão
abãixo:

CLASSIFICAçÃO ORçAi'ENTÁR!A:
1. ÓRGÃo oRçATENTÁRIo: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÁo
2. UNIDADE: 0660 - SECRETARTA MUN|C|PAL DE EoUCAÇÂO

ESTRUTURA PROGRAUÁTICA:

1. PROGRAMA: OOO1. MANUTENÇÂO DAS AÇOES DE DURAÇÃO CONTINUADA

2. AçÃO- PROJETO ATIV|DADE: 4OO3 - MANUTENÇÃO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÃO

CLASS|FTCAçÃO FUNCTONAL:

í. FUNçÂO: 12-EDUCAÇÃO

2. SUBFUNçÃO:361 - ENSINO FUNDAMENTAL

ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pEssoA
JURÍOICA

5.1' o prazo pâra Pagam8nto à CONTRATADA e demais condiçõês a ole reÍsrentes estiio descritas no
T6rmo de RoÍêrência.

6.í. A.§ rêgras acorca do reaiustsm€nto de prêços êm sentido amplo são as estabelecidas no Termo deRsfeência.

r*$t;

§,
MARICHAL
DEODORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Socretada Municipaldê Plen€jarhênto, Gêstão dos Rêc. Hum. e do
Psdmônio
CNPJ/MF sob o Nô 12.200.27íOOO1-SB

ooç

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2Í5, BairÍo: Csntro
Mârechal Deodoro/AL
E-mail: antraloaíEDdEldoodoao@omail.co.n
www marechâldoodoro.al.gov.br

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIG NCIA

3. CLÁUSULA TERCEIRA: ÉRÉço

USULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIACL4

5. CLAUSULA QUINTA -:PAGAMENTO

- REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLOe. cúusúr_l sexra

2.1. O pÍazo d€ vigância dests Termo de Contrato é ds 12 (doze) mes6s, pronogávsl por igual ou
sucsssivos perÍodos, conforme o Art. 107. da Lsi Federal no 14.13312021, contados a partir dâta dê sua
asslnatura.
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LÀ

7. CLAUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUçAO

8.1. O rogims ds sxscução dos soNiços a ssrem Bxacutados p6la CONTRATADA, os materiais quê
serão emprsgados ê a Íiscâlização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

9.1.As obrigaÉos da CONTRATANTE ê da CONTRATADA sáo aquelas prêvistas no Tsrmo de
Refêrência.

'Í0.1. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto licitatóíio

'Í 1.1. As sanções rslacionadas à axêcução do contrato são aquelas provistas no Têrmo de ReÍerência ê
na Lei '14 .13312021 .

13.1. É vêdado à CONTRATADA:

í 3.1.í. caucionar ou uülizar ests Termo de Contrato para qualquer opsração Íinanceira;

13:l:3.i!ElgI!er a execuÉo dos servigos sob atêgaçáo de inadimptemênto por parte da
CONTMTANTE, salvo nos casos previstos êm loi.

14.1. Ev€ntuais altsraÉes contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos art. 124 ao art. 13ô da Lei no
14 .'13312021 , de 2021 .

15.1. os casos omissos soÉo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei
no '14.13312021, e dsmais normas fsdeÍais de licitaÉes e contratoõ administrativos e, suusioiariámàntà,
segundo as disposiÉes contidas na Lei no B.o7B, de 1990 - código de Dêfesa oo consumidoi_ éõ*à;
e princlpios gerais dos conlratos.

s. êúuSúr-À órÍÀvÁ - neeirrrÉ De ÉiecuçÃo oos sÉnvrçós e rrscalrzeçÀo

ÕEs oA CoNTRATANIE E DA CoNTRATADA9. CLAUSULA NONA - OBRIGAç

í0. cLÁusuLA oÉctrvrÀ - óÀ súeaõNiRÀÍÀçÃo

11. cLÁusuLA DÉctMA pRtME|RA- sANçÕEs ADM|Ntsrnaiiúls

CIMA SEGUNDA - RESCIS o12. cLÁusuLA D

USULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDA ôESí3. CL

CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS15. cLÁusULA DÉ

ÃoMASExrA - DA DtspExse oe trcrtã16. cúusulÀ5Écr

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
SEcr€taria Municipel de planêramonto, G€slão dos Roc. Hum. e do
PatÉmônio
CNPJ/MF sob o No't2.200.27S|OOO1-SB

ooc

Rua Dr. Tavares Bastos, No 21S, âêirro: Centro
Marêchel Deodoro/Al
E-mail: q4!p!!q!M!êE!9qd@@qEaLçao
www.mârechatdoodoro.al.gov.br

7.1. A Contrâtâda dev6rá fomscêr a garanüa mÍnima de 06 (seis) meses após o serviço Íealizado.

'12.1. O presente Têrmo de Contrato poderá ser rescindido conforme os ârtigos 137, artigo 138 e artigo
'139 da Lei Fedsral no 14.133/2021

14.
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16.1. . A lavratura do prsssnte Termo dê Contrato rsÍersnte à Dispensa dê Licitâção, ó fsita com basa
na Lei Federal 14.13312021, devendo o contratante disponibilizâr em sÍtio oficial especÍfco na rede
mundial de computadoros (intsmet), no que couber, além das informações previstas no § 3'do art. 8o da
Lêi no 12.527 , de 18 dê novêmbro de 201 I , o nomê do contratado, o númoro de sua inscriÉo na Rêceita
Federal do Brasil, o prazo contrafual, o valor e o respectivo processo de conttatação ou aquisição.
16.2. O pr8sante Tormo ds ContÍato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à proposta da
Contralada.

17.1. É ebito o Foro da Comarca de Marechal Dêodoro/AL para dirimir os litígios quê deconerem da
sx€cuÉo dest€ Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaÉo, conforme art. 92,

§1' da Lei n" 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual tgor, que, depois dê lido e achâdo êm ordem, vai assinado pêlos contraentes.

Marechal Deodoro/AL,22 de ÍeveÍeiÍo de 2024.

PREFEITURA MUNIC E MARECHAL DEODORO/AL
co TANTE

Cláudlo Roberto Ayres da Costa

qcELo cUM Ttz c o
EIIGENHAiIA E sAUDC
AMBlEtfÍ t32769215q)Ot6a

Bô.dod.lômdlgh.lFücro

EXCELO CL|MAT|ZAçÃO & SAÚDEAMB|ENTa.U rrOA
CONTRATADA

Josó Carlos Alvss BarÍos JúnloÍ
Rôprosentante lêgal

TESTEMUNHAS:

NOME:

GPF N':

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrelaria Municipal de Planeiamento, Geslão dos Rêc. Hum. e do
Patímônio
CNPJ/MF sob o N" í2.200.27í0001-58

DGE

Rua Dr. Tavaes Bastos, No 215, Bâino: Centro
Marêchal Deodoro/AL
E-mâ i l: @IhatGmarEhaldêodo.o@omâil.coín
www.marechaldêodoro.al.gov.br

CIMA S TIMA - FORO17. CLAUSULA D

NOME:

CPF N':
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A ügêocis do cotrtrato fc. prorÍogada por osis 12 (dozê) Ecscq
cotitrdos do loocÍr.Mto d8 ügêtrçis cottÍôlrâI.
CIá.USULA TERCEIRÂ - DA RATIFICAÇÂO
PaÍo8ococm aatificsdrs I dcrois Cláusuh6 coúatlrais trio altcradas
pclo p,rsctrtc Tcrmo Âditivo.
D.b da Ársisstura: 07 &&r bto d.2023.
Sigoatárior:
Prcf.ltrr. Mulcip.l d. Mrrrchd Dcodoro - CONTRATAI\ITE
ClÁudio Rob(Íto Ayr€s ds Costs
GK§ DA §ILVA COMEIX)RH. CONTRATADA
GrEicy Kclly Soúrs da Silva

Publlc.do por:
Mathcus Hcorique dc Fa.ias Pcixoto

Códlgo IdcDtlíc.dor:EE3BCC64

SECRETARIA MI'MCIPÁI DE GESTÃO, DOS RECI]RSOS
IIUMÂNOS E DO PATRIMôMO

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 2202.001/202,1

Püt.: PMMD c q smpÍlsa EXCEII) CLIMÁTIZAÇÃO &
SÀÚDE AMBIENT L LTDÀ inscrits no CNPJ eob o a'
32.769.2rst0,or68.
FlrdrEctrto L.gd: t i tr' 14.133D021, dc 0l dc abril dc 2021 c
dcE is lcgishçâo splicáv€I.
Objcao: O objeto do pÍes.otc T.rm de Cotrtrâto é . çottrstasão dc
.!!ür§â p8Ía pE8tação d. s.rviçls dc coniolc <tc iuaos e aoinaig
si!8trópicos Eocivo§, l»r Dcio da dcd€tizrção, desiNetizrção,
dcsrstizado e etc., prÍa s&od€r rs lccêssidâdls de Secrçtarü
M&icipal d€ Educação ô muaioípio dc Marechal Dcodoro/Al, que
scrío prçstrdos oas codiçõcs cstrbclccidas ao Tam RêfcÍàci."
DisctiDiaaçâo do obj.to:

ITEM DESCruCÀO UND QU NT,
TAIT,

§EEUA___-A!-DEDEIIZá§ÀO!
DISINSEIIZC;O.FM 2íDUÁS]
APUCACÓES ANUAISFEITA @M
PRODUTO§ DE QUALIDA)E CÚM
MIcRo PulvEttz CÀo, sENDo
EFICIENI! I.Io C1oMBAIE A

QUAIQUER PTAOA OU SAIÀ
NSETOS M§rAnOS Í^IS CúMO:
a^r T^§, R IO§. FORMTG^§,
PIJI.ôAS. E§@RPIÀO. INCLUINM
ISCAS PATA ELIMINAR TATO§.
xJLvERIz çÀo, APUC C^o DE
oEL E @LOC^CÀO DE rSC
P^t FN^D^ P^i^ fOtMrOAS,
PRODUTOS I,EOISTiADoS NO
MIMsÍÉtro DA s^ÚDE, coM o
Núrcao DE RlotsrRo euÍr,oco
tlsPoNs^vEr- EMss^o Dr
@RTIIICADO DE GAXANTTA I{O
rrcAl.À10__-Àrhüuo___!ú___Í§Ell
I&§E§.DLQÁ8ÁNIIÁ

D,a.cla n3 1'J3ta7

Vlgênch: O prlzo dc ügàcia dlst Tcmo d! ConEato é dc 12
(doz.) Eer.§, pÍoÍtogável por igual ou zuoessivos pedodos, cotrfoÍme
o Ârt. 107. ds Iri Fcdar8l n' l4.l33l202l, cootados a partir data de
$u s!§inatul"-
PrÉç!: O vdor iotâl da cootalação é de Rl 28.338,67 (Vhte e oito
mil, trÉzÊotor e tsinta e oito rEais e scssa,trts a sctc centavo!).
Drt .L Arrln|tÚrrf 22 & févcr.in d. 2A4.
Slgmúrlor:
Prrfdhrr Muriclp.I dc Mú.chd D.odom - AL -
CONTRATANTE
Cláudio Robdto Ayrcs dÀ Costs - PÍ!Êito
EXCELO CLIMAIIZAÇÃO & SAúDE AITBIENTAL LTDA -
CONTRÀTÁDÀ
José C.ados Âlves Bsrlos Jútrior - RÇprEs.útân& l,€gsl

SECRETÂRIA MI]MCIPAL DE GESTÃO, DOS RXCIJRSOS
HI,MÂ]\IOS E DO PÁTRIMÔMO

EXTRÂTO DO 2' TERMO ADITTVO AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL N. 1901.002/2022

Partrs: PMMD e KÂYLLEM IJITE DA ROCIIÀ SÂIITO§,
illclito oo CPF n' 036.ó68.42+88
FuÀdáeúto Legal: Embasado no .Ítigo 57, da Lei Federal n"
8.666/93;
CLÁUSULÂ PRN'íEMÂ _ DA VIGÊNCIA
A ügêocia do coats&to 6c. prsrÍogrds ôré 31112D024, crntado6 do
€dcrrrstutrto da ügàcia do últiDo teÍmo âditivo.
CLAUSTJLA TERCEIRA - DA RÂTIFICAÇÀO
PcrEÀraarh ratificadas as deEais Cláusulss cotrtrÀârais trão âltrrâdâs
pclo pÍr§.nt Tcrino Aditivo.
Deta dr Ássinrtura: 08 dcjsÀciro dc 2024.
SiglÂtáÍios:
ClÁudio Roko Ayrcs dÂ Costâ
Ptêfcltrr. Murlctprl dc M.rcchrl Deodoro - LOCÂTÁRIO
Kryllclc klt. d. noch,r SÚto. - L(rcADORÁ

Pubücrdo por:
Matàeus Heolique de Farias Peixoto

Cdlgo ldertülc.dor:6CF33499

MODALIDÁDE: TOMÂDA DE PREÇOS N'03/2024
TIPO: MENOR PREÇO
DATA E HORÀ: 12 d. E rço d. 2024 lt l0h:00m
OBJETO: CoÀtrats{ão de errpre§s €§peciâlizâda para execução das
obr'ôs c s.f,viç.s pata irrplarrtÀção de pavimsntâçâo e <ireugeo da
Ruâ Santa B8ôara, tro muoicípio de Marechal Deodoro/ÁL.
LOCALi S8la ds CoÍlisúo Pcrmaoetrte de Licitado, l.oteamento
Cidade lmperial, Qd - A' t te - 07, Poyoâdo Pedras - Marcchal
DcodoÍo/AL.
Os hteEsssdos podedo ter acesso ao Edital, Eo site oficisl ds
PEf€itula MuDicipal de Matechal Deodorc,/Al e scus aúexos Ds ssla
da CPL ou atrrvé,s ô ê-EÁil cplnÂÍEchsldeodoro@gnrail.coo.

MaÍechrl Dcodoro/Al , 22 de feyqeto de 2024

T,ISS UNE CA YÀLCÁNTE BÁRR O S
Prrsid.[te da C?L

Tetrdo em vista o cumprimento de todâs ss formâlidâdês legai§
coNtsates dos dispositivos ds Iri Federal n.' 8.666 de 21 de juÍho de
1993 c alteÍsçõc6 postaiorcs, e, â tcor do âÍt 43, VI, dâ r€feridÀ Lei
ADJITDICO o objeto dâ CONCOPÀÊNCIA 05/20a!, que é a
cantrâtdçãô de crrpresa especializada psra cxecução dos serviços de
pavimcntação e dreoagem de diversas mas oas localid.des do veleim,
Irperial e Taporaguá, no muaicípio de Marechal DeodoÍo/Al, êm
favor da espresa ENGEITIEARIA DE MÂTERIAI§ LTDÀ -
ENGEMAT, i$crit tro CNPJ n' 41.157.96?/0001{9, por tcr a
meocioaada cryrcsa cuoprido todas as exigàcias do Edital.

MsrecbÂl DeodoÍo - Alagoas, 20 de fevereirc de 2024.

CLÁWrc NOBERTO ÁYRES DÁ COSTÁ
Prcfeito

(REPUBLTCADO POR INCORRXÇÃO)
Publlcrdo por:

Jú Barcelos CerquêirÀ
Códlgo ldetrtlllcrdor:F I BATEFE

www.diariomu cipal.com.br/ama 33

Públlctdo por:
M.thcus HeDrique dc F.riás Peüoto

Códl8o ldc!tlíc!dor:09346262

SECRXTÁRIA MI]NICIPÂL DE OBRAS E
INTRAESTRUTURÁ

AVISO DE LICITAÇÁO

P[bllcrdo por:
Jâir B.Ícelos CeÍqueiÍr

C&lgo lde lfic.dor:Du1 59By'.

SECRX,TARIÂ MIJMCIPÂL DE OBRÂS E
IlÍrRÂE§TRUTI'RA

TERMO DE ADJI'DICAÇÃO

PROCESSO N" r 205m68r2023

SECRXTARIÂ MIJNICIPAL DE OBRA§ E
IÀtrRAESTRUTT'RA

R,EST]LTADO DE LICITAÇÂO


